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Às onze horas do dia cinco de agosto de dois mil e treze, na Sala de Reuniões do Instituto Estadual do 

Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a presidência da Drª. 

Marilene Ramos, reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída pelo Decreto Estadual nº 

41.628, de 12 de Janeiro de 2009, estando presentes os membros acima relacionados. I – ABERTURA: 

Abrindo os trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II – Agenda da Semana – 

A Presidente apresentou a agenda da semana. III – Assuntos Mídia – Os Conselheiros apresentaram 

assuntos que deverão ser divulgados na mídia. IV – Definir nova lotação para os seguintes servidores: 

Marcelo de Oliveira Batista Garcia, Rodrigo Fonseca Coutinho, Jasson de Almeida Sena e Roberto Clay 

Zavam – O Conselho Diretor decidiu que o servidor Marcelo de Oliveira Batista Garcia será lotado na 

Coordenadoria de Planejamento e Projetos Estratégicos - COPES da DIGAT e o servidor Rodrigo Fonseca 

Coutinho será lotado na Gerência de Avaliação de Qualidade das Águas – GEAG. A lotação dos demais 

servidores será tratada na próxima reunião, conforme orientação da Presidente. V – Definir o coordenador 

do TAC.INEA.002/13, celebrado entre a SEA, o INEA e o Município de Rio Bonito, em 07 de março de 

2013 - Conforme considerações da Presidente, o Conselho Diretor indicou o servidor Carlos Eduardo Soares 

Canejo Pinheiro da Cunha como coordenador. VI - Definir o coordenador do TAC.INEA.003/13, 

celebrado entre o INEA e o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro - MP, em 23 de julho de 2013 - 
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Conforme considerações da Presidente, o Conselho Diretor indicou o servidor Daniel Cortez de Souza 

Pereira como coordenador. VII - Relatório anual dos projetos realizados com recursos do FECAM, 

contendo as realizações do exercício de 2012 - Prazo final para apresentação, conforme Deliberação 

Normativa nº 27 do FECAM: 31/08/13. No relatório deverá constar o objetivo do projeto, o valor aprovado 

pelo FECAM e o valor que foi realizado (gasto) em 2012 – A Presidente lembrou aos Conselheiros o prazo 

de entrega dos referidos relatórios. VIII - E-07/202.905/05 - Auto Posto Capello de Paula Ltda. – 

Solicitação de prorrogação de prazo, para desmobilização e relocação do empreendimento, por mais 180 

(cento e oitenta) dias – Prorrogação aprovada, conforme considerações da Superintendente de Rio Dois Rios. 

IX - Contrato de Gestão – Aditivo – Assunto será tratado na próxima reunião, conforme orientação da 

Presidente. X - E-07/507.779/12 - Mineradora Araçá Ltda. - Para formação de Grupo de Trabalho – GT, 

para elaborar instrução técnica específica e proceder à análise e acompanhamento do Estudo de Impacto 

Ambiental - EIA e de seu respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, para análise da viabilidade 

ambiental para atividade de extração de areia em cava, sob a responsabilidade da empresa Mineradora Araçá 

Ltda., localizada no município de Cabo Frio - As indicações da DILAM foram registradas diretamente nos 

autos do processo administrativo. Foi indicado, ainda, para compor o GT o servidor: Tulio Vagner dos 

Santos Vicente, matrícula nº 390114-7. O Conselho Diretor aprovou as indicações. XI - CI 

INEA/DIBAP/GESEF Nº. 139/13 - Autorização de Coffee Break para a abertura do evento "Encontro de 

Observação de Aves da América Latina", no dia 30 de Agosto, no Jardim Botânico do Rio de Janeiro, às 

20h. O evento terá a participação de, aproximadamente, 50 pessoas – Solicitação aprovada, conforme 

considerações do Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas. XII - Projeto de reposição florestal nas 

unidades de conservação estaduais de proteção integral – O Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas 

apresentou suas considerações, no sentido de ressaltar a necessária interação entre a Gerência de 

Licenciamento Agropecuário e Florestal - GELAF e a Gerência de Unidades de Conservação de Proteção 

Integral - GEPRO nas questões de reposição florestal, quando dentro das unidades de conservação estaduais 

de proteção integral. XIII - E-07/002/11322/13 - Milton de Souza Junior - Para análise e deliberação do 

pedido de embargo de obra no entorno imediato do Parque Estadual da Pedra Branca – Conforme 

considerações do Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas, o Conselho Diretor decidiu ratificar o 

embargo. XIV - E-07/002/11311/13 - Mario Henrique Silva de Oliveira - Para análise e deliberação do 

pedido de embargo de obra no entorno imediato do Parque Estadual da Pedra Branca – Conforme 



 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE – SEA 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE – INEA 

 

ATA DA 161ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONDIR – DIA 05/08/2013 
 

 
Avenida Venezuela, 110 – Praça Mauá – Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081-312 

www.inea.rj.gov.br 

3 

 

considerações do Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas, o Conselho Diretor decidiu ratificar o 

embargo. XV - E-07/002/11710/13 - Igreja Assembleia de Deus – Deliberar quanto à ratificação medida 

cautelar de embargo de obra – Conforme considerações do Representante da Coordenadoria Geral de 

Fiscalização, o Conselho Diretor deliberou pela ratificação do pedido de Embargo de Obra, transformando-o 

em sanção administrativa prevista no inciso VII, do artigo 2º, da Lei 3467 (Embargo de Obra). XVI - E-

07/002/11712/13 - Águas da Fazenda de Teresópolis Comércio e Indústria de Águas – Deliberar quanto 

à ratificação medida cautelar de suspensão total das atividades de captação e envasamento de água bruta 

destinada para consumo humano – Conforme considerações do Representante da Coordenadoria Geral de 

Fiscalização, o Conselho Diretor deliberou pela ratificação do pedido de Suspensão Total das Atividades de 

abastecimento, transformando-o em sanção administrativa prevista no inciso VIII, do artigo 2º, da Lei 3467 

(Suspensão Total ou Parcial das Atividades). XVII - E-07/502.650/10 - Higrotec Indústria e Comércio 

S/A - Deliberar quanto ao recurso – Conforme considerações do Representante da Coordenadoria Geral de 

Fiscalização, o Conselho Diretor decidiu não conhecer apresentado em função de sua intempestividade. 

XVIII - E-07/501.623/11 - Contrato de manutenção das catracas - Possibilidade de renovação – O 

Diretor de Administração e Finanças expôs a impossibilidade de prorrogar o então contrato de manutenção 

do software e do hardware das catracas, que teve o término de sua vigência na semana anterior, em função 

de suas características e da instrução do respectivo processo administrativo. Foi acordado pelos membros do 

Conselho que até a conclusão do certame licitatório para os serviços de manutenção do hardware, eventual 

emergência será suprida mediante contratação direta, na forma da Lei. XIX - E-07/002/4168/13 - 

GEPRO/DIBAP - Termo de Contrapartida por Uso de Imagem - Autorização de incorporação de bem ao 

patrimônio do INEA – Conforme considerações do Diretor da DIAFI, o Conselho Diretor autorizou a 

incorporação dos bens ao patrimônio do INEA. XX - Retificação do item XVIII da ata da 159ª reunião 

ordinária do CONDIR – dia 15/07/2013. Onde se lê: “XVIII - Aprovação da aplicação de curvas 

regionais para demarcação de FMP – Conforme considerações do Gerente de Licenciamento de Recursos 

Hídricos, o Conselho Diretor aprovou a adoção da vazão máxima associada ao tempo de recorrência de 2 

anos como representação do leito regular dos cursos d’águas, conforme disposto na Lei Federal 

12.651/2012. Para as áreas nas quais não for aplicado o Decreto 42.356/2010, poderão ser usadas as 

curvas regionais apresentadas pela equipe técnica da GELIRH/DILAM.”, leia-se: “XVIII - Aprovação da 

aplicação de curvas regionais para demarcação de FMP – Conforme considerações do Gerente de 
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Licenciamento de Recursos Hídricos, o Conselho Diretor aprovou a adoção da vazão máxima associada ao 

tempo de recorrência de 2 anos como representação do leito regular dos cursos d’águas, conforme disposto 

na Lei Federal 12.651/2012. Para as áreas nas quais não for aplicado o Decreto 42.356/2010, poderão ser 

usadas as curvas regionais apresentadas pela equipe técnica da GELIRH/DILAM, devendo observar as 

restrições de aplicação nas áreas de baixada onde a largura da calha natural for significativamente 

superior à largura de referência obtida pela curva regional.” – O Conselho Diretor aprovou a retificação. 

XXI - ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Presidente Marilene Ramos agradeceu a 

participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ela e por todos os 

representantes do Instituto Estadual do Ambiente - Rio de Janeiro, presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 05 de Agosto de 2013. 
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